

DECRETO LEGISLATIVO N° 005, DE 5 DE AGOSTO DE 2020


Dispõe sobre o Processo de Contas de Governo, do Município de Seberi, referente ao exercício de 2016.


ISMAEL MARCOS KARPINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas de Governo da Senhora Lori Odete Negrello (Vice-Prefeita) e do Senhor André Korpalski (Prefeito em exercício), Administradores do Executivo Municipal de Seberi, exercício de 2016.
Parágrafo único. A inexistência de falhas enseja a aprovação das contas dos Administradores referidos no caput do presente artigo.

Art. 2°. Ficam desaprovadas as Contas de Governo do Senhor Renato Gemelli Bonadiman, Gestor do Executivo Municipal de Seberi, exercício de 2016.
§ 1º. A infringência de normas de finanças públicas, a Lei nº 4.320/1964 e, em especial o não atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) decorrente do desequilíbrio financeiro, enseja a desaprovação das contas do Gestor referido no caput do presente artigo.
§ 2º. O desequilíbrio financeiro ainda foi aumentado em decorrência do reconhecimento, pela atual gestão, de despesas de exercícios anteriores, através da Lei Municipal nº 4.227/2017, Lei Municipal nº 4.276/2017, Lei Municipal nº 4.299/2017, Lei Municipal nº 4.311/2017, Lei Municipal nº 4.314/2017, Lei Municipal nº 4.413/2018, Lei Municipal nº 4.525/2019, Lei Municipal nº 4.527/2019.

Art. 3°. A aprovação e a desaprovação são fundamentadas na Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2016, item 5, emitida pelo Serviço de Acompanhamento de Gestão, da Supervisão de Instrução de Contas Municipais, do Tribunal 





de Contas do Estado (peça 0762765) e no Parecer do Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, PARECER MPC 11261/2018 (peça 1487283) , que passam a integrar o presente Decreto Legislativo.

Art. 4°. As contas de governo constam do Processo nº 002466-0200/16-8 e do Parecer Prévio nº 19.984, de 30 de janeiro de 2019, emitido pela 2º Câmara do TCE RS e encaminhado ao Legislativo Municipal através do Ofício Gab. DG nº 5191/2019, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O Processo, o Parecer Prévio e o Ofício de encaminhamento, referidos nesse artigo, passam a integrar o presente Decreto Legislativo.

Art. 5º. O Processo de Contas, o Parecer Prévio e o Ofício, referidos no caput do artigo anterior, ficarão à disposição de qualquer cidadão para exame e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina o § 3º, do Art. 31, da Constituição Federal, a contar da data da publicação deste Decreto Legislativo.

Art. 6º. Para fins de atendimento do artigo 140 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (Resolução 1.028/2015), a Câmara Municipal encaminhará o presente Decreto Legislativo ao TCE RS.

Art. 7º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Seberi (RS), 5 de agosto de 2020.
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